
Guarapari, 29 de novembro de 2022.
 

De: Comissão de Economia e Finanças 
Para: Comissão de Economia e Finanças 
 
Referência: 
Processo nº 2496/2022 
Proposição: Parecer Prévio TCEES n° 4/2022 
 
Autoria: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
Ementa: PARECER PRÉVIO DO TCE-ES Nº 00084/2022-1 QUE REFORMA OS
PARECERES PRÉVIOS TCE-ES Nºs 00071/2020 E 00050/2021 - PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO EXERCÍCIO DE 2017 – PREFEITO EDSON
FIGUEIREDO MAGALHÃES - RECOMENDA A APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS
CONTAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Andamento Processual  
 
Descrição: 
ENCAMINHADO INTIMAÇÃO PARA DEFESA/MANIFESTÇÃO DO PRESTADOR DAS
CONTAS, NOS TERMO DO ART. 179-A, CAPUT DO REGIMENTO INTERNO DESTA
CASA DE LEIS. SENDO ASSIM, AGUARDE-SE A MANIFESTAÇÃO DO PRESTADOR DAS
CONTAS OU O TRANSCURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO.
 
 
Próxima Fase: Para Análise das Contas
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Auxiliar Administrativo 
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